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PORTARIA Nº. 001.31.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  U BA LD O M A C HAD O 

F EITOSA ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  012 .742 .913 - 13  e  R G 

nº .  2003002079084 , da Função de A sse s sor ( a )  Jur íd ic o  –  

S ím bo lo  C D P - 1 ,  L ota do ( a )  na  P roc ur ador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

          G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a te ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 002.31.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  C LAY SON  S OA R ES  

BATIS TA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  028 .977 .183 - 82  e  R G 

nº .  2004019006539 , da Função de C oor de nador ( a )  de  Saú de  

Buc a l  –  S ím bo lo  C D P - 1 ,  L ota do( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Saú de  do  M unic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 003.31.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  M A R IA TAY N AR A 

SOA R ES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  611 .218 .183 - 58  e  R G 

nº .  2008341126 - 1 , da Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  

E labor aç ão  de  P ro j e t os  –  S ím bo lo  D A S - 1 ,  L o ta do ( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  C ul t ur a  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

            G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 004.31.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  ED ILSON  P ER EIR A D E 

F R EITA S ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  053 .407 .793 - 51  e  R G 

nº .  2006021033854 , da Função de Ge re nt e  de  Obr as  e  

Se r v iç os  Es t r ut ur a i s  –  S ím bo lo  D N S - 1 ,  L ot a do ( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Inf r ae s t r ut ur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 
************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 005.31.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  EM ID IA LA C ERD A 

N ETA S OA R ES ,  po r t a d o r ( a )  do  C P F nº .  710 .282 .003 - 82  e  

R G nº .  0098040685 , da Função de C oor de nador ( a )  

P e dagóg ic o ( a )  de  Esc ola  I I  –  S ím bo lo  F C - 2 ,  L ota do ( a )  

na  Se c re t ar ia  M unic ip a l  de  Educ aç ão  do  M unic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


